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CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS PONTUAÇÃO 
41 Joice Mingotti Borges 0 
42 Renata Arcanjo da Silva 0 
43 Rosiane Pereira da Rocha 0 

Batayporã-MS, 15 de março de 2023. 
_________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
Matéria enviada por Letícia Maria Breguedo de Luna 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER
EDITAL Nº 035/2023 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 004-2022

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA COMPOR O CADASTRO 
DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS: DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
- SECEL 

CONVOCAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com fundamento nas Leis Complementares 
nº 003/2001, 018/2011, 020/2012 e 55/2021, tendo em vista a publicação da homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 004/2022, resolve: 
Art. 1º - Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado, constantes no 
anexo único deste edital, para apresentação da documentação comprobatória, em conformidade ao edital nº 001/2022 
do P.S.S 004/2022 e posterior contratação, à comparecerem no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Batayporã/
MS (RH) e posteriormente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Batayporã-
MS, localizada à Rua Levino Lopes da Silva, 1243, até o dia 17/03/2023, das 7h às 12h, munidos(as) da seguinte 
documentação em vias originais e cópias (fica a critério do RH a exigência de outros documentos não solicitados 
abaixo): 
I – Comprovante de escolaridade exigido para o cargo; 
II – Certificado/Diploma de pós-graduação lato e stricto sensu, caso possua (devidamente registrado pelo órgão 
competente), para os cargos de nível superior. 
IV – Documentos Pessoais: 
4. RG; 
5. CPF; 
6. Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral; 
7. PIS/PASEP; 
8. Carteira de trabalho e previdência social – CTPS (cópia das páginas da foto e frente e verso); 
9. Certidão de nascimento ou casamento; 
10. Certidão de nascimento dos filhos, quando dependentes; 
11. Reservista, se do sexo masculino; 
5. Comprovante de residência; 
9. Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil. 

V – Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública; 
VI – Certidão de antecedentes criminais estadual (site www.tjms.jus.br); 
VII - Certidão de antecedentes criminais federal emitida pelo site: 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 
VIII – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo médico do trabalho, comprovando que o candidato se encontra 
em perfeitas condições de saúde física e mental para o exercício das atividades; 
IX – Declaração de bens e valores; 
Art. 2º – O candidato que não cumprir o estabelecido no art. 1° deste edital será declarado DESCLASSIFICADO e 
perderá automaticamente o direito à contratação. 
Art. 3º – Dúvidas podem ser retiradas pelo telefone (67) 3443-1212 ou na sede da secretaria, o horário de 
expediente é de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h. 
Art. 4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Batayporã-MS, 16 de março de 2023. 
________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 035/2023 do P.S.S. 004/2022 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS PONTUAÇÃO 
42 Amanda dos Santos 2,5 

Batayporã-MS, 16 de março de 2023. 
_________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
Matéria enviada por Letícia Maria Breguedo de Luna 

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 013/2023

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS , inscrito no CNPJ/MF sob Nº 03.505.013/0001-00, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BATAYPORÃ-MS, inscrito no CNPJ N. 15.337.701/0001-98, resolve modificar unilateralmente o 
Contrato nº 013/2023 firmado com a empresa GENESIS COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ. Nº 
24.781.967/0001-16, nos termos da legislação pertinente com as alterações introduzidas e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
DO OBJETO - O presente apostilamento visa alterar a Cláusula nona do contrato nº 013/2023, processo administrativo 
n° 258/2022, Pregão Presencial nº 089/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
licenciamento de software de gestão da saúde e suporte técnico especializado na plataforma E-SUS, PEC do Ministério 
da Saúde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Em virtude da alteração prevista na cláusula primeira, a despesa do referido 
contrato correrá pela seguinte dotação orçamentária: 06.091.2027.3.3.90.40.00.00.00.00-1.600.0000 (10/23). 
DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente apostilamento tem por fundamento legal o Art. 65 § 8º da Lei 8.666/93. 
DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato que não foram alteradas por este termo de 
apostilamento. 

DATA – 28 de fevereiro de 2023.     
 

LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 
Secretária Municipal de Saúde 

Matéria enviada por Sabrina Amorim Araujo 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 29922561 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022 

DISPENSA N° 003/2022 
PARTES : Câmara Municipal de Batayporã – MS CNPJ: 01.676.115/0001-63 
       Empresa Brasileira De Correios E Telégrafos CNPJ: 34.028.316/0009-60 
OBJETO : Termo Aditivo de prazo do contrato nº 29922561 
AMPARO LEGAL : inciso II do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VALOR TOTAL : R$ 1000,00 (Um mil reais). 
PRAZO : 28 de março de 2023 até 27 de março de 2024. 
DOTAÇÃO : 
01.031.0001.2001 – OPER. MANUT ATIV PODER LEGISLATIVO 
ELEMENTO DE DESPESA:  
20230010 339030 (1500) – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. 
ASSINAM:    João Paulo da Silva Souza e 
                    Helen Aparecida de Oliveira Cardoso (representante legal) 
                        

Batayporã – MS, 15 de Março de 2023. 
Matéria enviada por BRUNO CESAR BARROS GARCIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ
Portaria N.º 019/2023 de 15 de março de 2023

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no 


